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TRIBUNAL. SUPERIOR 
DO TRABALHO

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA

N? 74-77
Certifico e dou fé que o Egrégio Tri

bunal, em Sessão de Conselho, hoje rea
lizada, resolveu homologar, por unanimi
dade, as indicações referendadas pelo 
Conselho da Ordem do Mérito Judiciário 
do Trabalho, com os nomes das persona
lidades e graus, constantes da relação 
que se segue:

Grã-Cruz
1. Ministro Carlos Thompson Flores — 

Presidente do Supremo Tribunal Federal 
(promoção)

2. Deputado Marco Antonio de Olivei
ra Maciel — Presidente da Câmara dos 
Deputados

3. Professor Afonso Arinos de Melo 
Franco — ex-Ministro das Relações Ex
teriores

4. Almirante-de-Esquadra Helio Ra
mos de Azevedo Leite — Presidente do 
Superior Tribunal Militar

5. General-de-Exérci+o Tácito Theófi- 
lo Gaspar de Oliveira (promoção)

Grande Oficial
1. Senador Accioly Rodrigues da Cos

ta Filho — Senador pelo Estado do Pa
raná

2. Ministro A’varo Peçanha Martins — 
Presidente do Tribunal Federal de Re
cursos

3. General-de-Divisão Ênio Santos Pi
nheiro — Secretário Gera! do Exército

4. General-de-Divisão José Fragomenl 
— Comanda ite da II Divisão dc Exér
cito, S^c Paulo

3. Ministro Glauco Antonio Lessa de 
Abreu e Silva — Presidente do Tribunal 
de Cortas da União (promoção,

6. Ministro Iberê Gilson - Ministro 
do Tribmai de Contes da Un'ão

7. Professor Miguel Reale — Jurista.
Comendador

1. Juiz OrUufio Rodrigues Sette — 
Presidènte do Tribunal Regional do Tra
balho da F Região

2. Juiz Raul Sento-Se Gravatã — 
Presidente do Tribunal Regional dc Tra
balho da 3* Região

3. Professor Octávio Bueno Magano — 
Secretário Geral do “Instituto Latino 
Americano de Direito do Traba’ho e da 
Previdência Social”

4. Coronel Walter Mesquita de Siquei
ra — Secretário da Secretaria de Uni
dades Residenciais — DASP

5. Juiz Gustavo Câmara Simões Bar
bosa — Juiz do T-ibunal Regional do 
Trabalho da 1* Região

6. Juiz Flávio Rodrigues da Silva — 
Juiz do Tribunal Regional do Trabalho 
da 1* Região

7. Juiz Antonio Lamarca — Juiz do

Tribunal Regional do Trabalho da 2» Re
gião

8. Juiz João Antônio Guilhembernard 
Pereira Leite — Juiz do Tribunal Re
gional do Trabalho da 4* Região

9. Juiz José Alves Ribeiro - Juiz do 
Tribunal Regional do Trabalho da 5’ Re
gião

10. Professor Messias Donato — Cate
drático e Diretor da Faculdade de Di
reito da Universidade Federal de Minas 
Gerais

11. Professor José Martins Catharino 
— Catedrático de Direito do Trabalho 
da Universidade Federal da Bahia

12. Professor Ruy de Azevedo Sodré — 
Catedráticro de Direito do Trabalho da 
Universidade Católica de São Paulo e de 
Santos

13. Doutor Nério Siegfried Wagner 
Battendieri — Advogado

14. Doutor Granadeiro Guimarães — 
Advogado

15. Doutor Hugo Gueiros Bernardes — 
Advogado

Quadro Especial
Professor Guilhermo Cabanellas. Pre

sidente da Associação Ibero-americana 
de Direito do Trabalho e da Seguridade 
Social.

Oficial
1. Doutor Mário Borghini — Advoga

do (post-mortem)
2. Capitão de Mar e Guerra Augusto 

Fleuss Calvet — Diretor da Divisão de 
Segurança e Informações do Ministério 
das Comunicações

3. Sr. Deraldo Motta — Primeiro Vi- 
ce-Preride^te da Confederação Nacional 
do Comércio

4. Sr. José Pires de Almeida — Se
cretário Particular do Ministro da Agri
cultura

5. FTofessor Josué Guilherme de Me
deiros

6. Sr. Nadir Dias Figueiredo — In- 
dustrialista

7. Sr. Georgenor de Sousa Franco — 
Escritor

Sala das Sessões, em 22 de junho de 
1977. — Nauriá Crivara Lôbo, Subsecre
tária do Tribunal.
RESUMO DA ATA DA 17.* SESSÃO 

ORDINARIA REALIZADA, EM 21 DE 
JUNHO DE 1977.
Presidente — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira.
Procurador — Dr. Pinto de Godoy.
Secretário — Sr. Jorge Aloise.
Ac treze horas estavam presentes os 

Exmos. Srs. Ministres Raymundo de 
Souza Moura, Alves de Almeida e Fer
nando Franco.

Não havendo matéria de expediente, 
passou-se aos Julgamentos.

Julgamentos
Processo ED-DAI 3639-76

Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira.

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
1.* Turma.

Embargante — Companhia de Sanea
mento Básico do Estado de São Paulo — 
SABESP.

Embargado — Acórdão da Egrégia l.B 
Turma.

Resolveu-se sem divergência rejeitar os 
embargos.

Processo AI 2788-76
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2.a Re
gião.

Agravante — General Motors do Brasil 
S. A.

Agravados — Antonio Pereira dos San
tos e Outros.

Advogados — Drs. Carlos H. Z. Maz- 
zeo e Wilson Montagna.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI 3166-76
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2.» Re
gião.

Agravantes — Arinos Leandro da Silva 
e outros.

Agravado — Clube Hípico de Santo 
Amaro.

Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Ivaro Zambo.

Resolveu-se dar provimento ao agravo, 
para melhor exame dá revista, unani
memente .

Processo A 3806-76
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franc .
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2a Re
gião.

Agravante — Benedito Defeali.
Agravado — Garcia & Luiz Ltda.
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de

Resende e Paulo Francisco.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanlmemente.
Processo AI 150-77

Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 3.a Re
gião.

Agravante — BMG — Crédito Imobi
liário S. A.

Agravado —Alberto Juarez de Sou
za Lima.

Advogados — Drs. Francisco José Ma
chado Bastos e Paulo Geraldo Corrêa.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI 249—77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da l.a Re
gião.

Agravante — Manoel Teixeira Bruna.
Agravado — Cia. de Transportes Co

letivos do Estado do Rio de Janeiro — 
CTC — RJ .

Advogados — Drs. Alino da Costa 
Monteiro e Sérgio Augusto F. Lima.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI 306-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro

Fernando Franco.
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2a Re
gião.

Agravante — Faustina Maria Barbosa.
Agravado — Telecomunicações de São

Paulo S. A. — TELESP.
Advogados — Dr. Ulisses Riedel de 

Resende.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI 546-77

Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura.

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 8a Re
gião.

Agravante — José Vieira <ia Silva.
Agravado — Fazendas Tocantins Li

mitada.

Advogados — Dr. José de Ribamar AI- 
vlm Soares.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI 556-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 1.» Re
gião.

Agravante — Companhia Estadual de 
Aguas e Esgotos — CEDAE.

Agravado — João Batista Curclo.
Advogados — Drs. José Galdino e Car 

los Eraldo Lopes.
Resolveu-se dar provimento ao agravo, 

para melhor exame da revista, unani
memente .

Processo AI 641-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2.» Re
gião.

Agravante — Francisco Barbosa Du- 
rães.

Agravado — Companhia Paulista de 
Força e Luz.

Advogados — Drs. Ulisses Riedel, de 
Resende e Sérgio J. B. Junqueira Ma
chado .

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI 726-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2a Re
gião.

Agravante — Altamir de Castro Ne
grão.

Agravado — Banco do Estado do Rio 
de Janeiro C. A.

Advogados — Drs. José Tôrres das 
Neves e Eduardo Villaça Pinto.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI 823-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 3a Re
gião.

Agravante — Companhia Ultragaz SA.
Agravado — José Francisco da Silva 

Filho.
Advogados — Drs. EmanI L. S. Cas

tro e Wilson Reis.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI 898-77

Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira.

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2» Re
gião.

Agravante — Badella S. A. — Indús
trias Mecânicas.

Agravado — Lourenço Francisco Mar
tins .

Advogados — Drs. Carlos H. Z. Maz- 
zeo e Neusa Melillo Bicudo Pereira.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI 1047-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2a Re
gião.

Agravante — Viação São José S. A.
Agravado — Benedito Costa Dantas.
Advogados — Drs. Joseprino Pereira 

da Cunha e Ulisses Riedel de Resende.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI 1067-77

Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro
Raymundo de Souza Moura.

Ágravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 4.a Re
gião.

Agravante — Estado do Rio Grande do 
Sul.

Agravados — Ismendio Antonio da SII 
va e outro.

Advogados — Drs. Dilma de Souza e
Vera Zulma Estrázulas.

Resolveu-se dar provimento ao agra
vo, para melhor exame da revista, una
nimemente.

Processo AI 1068-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Uma Teixeira.
Agravo de Instrumento de Despacho
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do Juiz Presidente _do TRT d* 4.» Re
gião.

Agravante — Estado do Rio Grande do 
Sul.

Agravados — João Cardoso e Rubens 
Ramos da Silva.

Advogados — Drs. Dilma de Souza e 
Vera Zulma Estrázulas.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-1.092-77
Relator — Exmo. Sr. Min. Raymun

do de Souza Moura
Agravo de Instrumento de despacho do

Juiz Pres. do TRT. da 2a Região
Agravante — Elza de Oliveira Reis
Agravado — SOPAVE S.A. —- Socie

dade Paulista de Veículos
Advogado — Dr. Tsuyoki Morl
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unanimemente.
Processo AI-1.093-77

Relator — Exmo. Sr. Min. Lima Tei
xeira

Agravo de Instrumento de despacha 
do Juiz Pres. do TRT. da 2a Região

Agravante — LIGHT — Serviços de 
Eletricidade S.A.

Agravado — Firmino Ferreira Brito
Advogados — Drs. Francisco José 

Emídio Nardiello e Ulisses Riedel de 
Resende

Résolveu-se negar ptrovlmeníto ao 
agravo, unanlmemente.

Processo AI-<1.103-77
Relator — Exmo. Sr. Min. Raymun

do de Souza Moura
Agavo de Instrumento de despacho do

Juiz Presidente do TRT da 1.» Região
Agravante — SHARP S. A. — Equi

pamentos Eetrônicos
Agravado — Clóvls Alves de’ Moura
Advogados — Drs. Fernando Cesar de 

Souza Melgaço e Cleber de Oliveira Ta
vares

Resoiveu-se negar provimento ao 
agravo, unanlmemente.

Processo AI-1.104-77
Relator — Exmo. Sr. Min. Lima Tei

xeira
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Pres. do TRT da Ia Região
Agravante — Companhia Estadual de

Aguas e Esgotos — CEDAE
Agravado — Júlia Gomes Corrêa
Advogados — Drs. Antônio Esmeral- 

do da Silva e Celestino da Silva Júnior
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanlmemente.
Processo AI-1.122-77

Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray- 
mundo de Souza Moura

Agravo de Instrumento de despacno 
do Juiz Pres. do TRT da 2a Região

Agravante — Carlós A berto dos San
tos

Agravado — Metal Leve S.A. — In
dústria e Comércio

Advogados — Drs. Ulisses Rledel de 
Resende e Júlio Tinton

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanlmemente.

Processo AI-1.123-77
Relator — Exmo. Sr. Min. Lima Tei

xeira
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Pres. do TRT. da 2a Região
Agravante — DioníSio Marciano de 

Souza
Agravado — Brllhocerãmlca S. A. — 

Indústria e Comércio
Advogado — Dr. Ulisses Riedel de Re

zende
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unanlmemente.
Processo AI-1.167-77

Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray- 
mundo de Souza Moura

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da Ia Reglât

Agravante — Fundação das Pioneiras 
Sociais

Agravado — Armando Marques Pe
reira

Advogados — Drs. Aloyslo João Car
doso Corrêa e Nilton Pereira Braga

Rescáveu-se negar provlménto ao 
agravo, unanlmemente.

Processo AI-1.178-77
Relator — Exmo. Sr. Min. Lima Tei

xeira
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Pres. do TRT da 2a Região
Agravantes — Nilton Silva e outro
Agravado — Eletro Radiobraz S.A. •

Advogados — Drs. Antônio da Costa 
Neves Neto ,'e Edilberto Pinto Mendes

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanlmemente.

Processo AI-1.229-77
Relator — Exmo. Sr. Min. Ray- 

mundo de Souza Moura
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Pres. do TRT. da 4a Região
Agravante — Companhia Souza Cruz 

— indústria e Comércio
Agravado — Edu Malaquias de Souza
Advogados — Drs. Lasier Costa Mon

teiro
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo unanlmemente.
Processo AI-1.230-77

Relator — Exmo. Sr. Min. Lima Tei
xeira

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pies, do TRT. da 4a Região

Agravante — Epatil do ABC — Pres
tações de Serviços Ltda.

Agravados — Homero Cruz da Silva 
e Waldemar Verfer

Advogados — Drs. Wlademir Luiz de 
Cenço e Élida Rodrigues Costa

Resorveu-se negar provimento ao 
agrayo, unanlmemente.

Processo ED-RR-424-76
Relator — Exmo. Sr. Lima Teixeira
Embargos opostos à decisão da Egré

gia Ia Turma
Embargante — Jockey Club Brasileiro
Embargado — Acórdão da Egrégia Ia 

Turma v
Resolveu-se sem divergência acoiner 

os embargos para declarar que a Ia Tur
ma, sem divergência, conhecer do re
curso e por maioria, negar-lhe provi
mento, vencidos os Èxmos. Srs. Minis
tros Simões Barbosa e Fernando Franco

Processo ÈD-RR-3.841-76
Relator — Exmo. Sr. Min. Lima Tei

xeira
Embargos opostos à decisão da Egré

gia 1 “Turma
Embargante — Moacy Dornelles
Embargado — Acórdão da Egrégia Ia 

Turma
Resolveu-se sem divergência rejeitar 

os embargos.
Processo RR-4.666-75

Relator — Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida

Revisor — Exmo. Sr. Min. Fernan
do Franco

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 1a Região

Recorrente — Rede Ferroviária Fe
deral S.A. — 7.* Divisão — Leopoldina

Recorrido — José Avelar de Rezende
Advogados — Drs. Artur Gomes Car

doso Rangel e Alino da Costa Monteiro
Resolveu-se sem divergência conhe

cer do recurso e por maioria, negar-lhe 
provimento, vencido o Exmo. Sr. Min. 
Fernando Franco, revisor. Falou pelo 
recorrido Dr. Alino da Costa Monteiro.

Processo RR-1814-76
Relator — Exmo. Sr. Min. Lima Tei

xeira
Revisor s Exmo. Sr. Ministro Ray- 

mundo de Souza Moura
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 5a Região
Recorrentes — Petróleo Brasileiro SA 

e Antônio do Nascimento
Recorridos — Os mesmos
Advogados — Drs. Ruy Jorge Caldas 

Pereira e Ulisses Rledel de Resende
Resolveu-se sem divergência connecer 

de ambos os recursos e negar-lhes pro
vimento Falou nela empresa Dr. Ruy 
Jorge Caldas Pereira e pelo emprega
do Dr. Rubem José da Silva.

Processo RR-2.253-76
Relator — Exmo. Sr. Min. Alves de 

Almeida
Revisor — Exmo. Sr. Min. Fernando 

Franco
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrente — Comércio de Bebidas 

Santo Onofre Ltaa.
Recorrido — José Rapizardl
Advogados — Drs. Dib Antônio Assad 

e José Carlos de Oliveira
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e dar-lhe provimento para 
excuir da condenação a parcela do avi
so prévio.

Processo RR-3.660-76
Relator — Exmo. Sr. Min. Alves de 

Almeida

Revisor — Exmo. 5r .Min. Finan
do Franco

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da Ia Região

Recorrente — Estado do Rio de Ja
neiro

Recorridos — liça Tavares da Silva 
e outras

Advogados — Drs. Luiz Azevedo e Pau
lo C. Rocha

Resolveu-se sem divergência não co
nhecer do recurso.

Processo RR-3.760-76
Re’ator — Exmo. Sr. Min. Alves de 

Almeida
Revisor — Exmo. Sr. Min. Femanao 

Franco
Recurso de Revistâ de decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrente — Manoel Carlos de ('-as

tro Alves
Recorrido — Edgard San Juan
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Alfredo Ashcar Netto
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso. Falou pelo recorren
te, Dr. Rubem José da Silva.

Processo RR-4.649-76
Relator — Exmo. Sr. Min. Alves de 

Almeida
Revisor — Exmo. Sr. Min. Fernan

do Franco
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 1a Região
Recorrente — Clinica Radiológlca Ale

xandre Fleming
Recorrido — Brasilino Ricardo Quei

roz
Advogados — Drs. Car os Humberto 

R. Neto e Pinia Kós
Resolveu-se por maioria não conhecer 

lo recurso, vencido o Exmo. Sr. Min. 
Fernando Franco, revisar.

Processo RR-5.053-76
Relator — Exmo. Sr. Min. Alves de 

Almeida
Revisor — Exmo. Sr. Min. Fernando 

Franco
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrente — Rivaldo Pereira da 

Costa
Recorrido — Supermercados Pão ae 

Açúcar S.A.
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende é Pedro Ivan de Rezenue
Resolveu-se por maioria, não conhe

cer do recurso, vencido o Exmo. Sr. 
Min. Alves de Almeida, relator. Redigi
ra o acórdão o Exmo. Sr. Min. Fer
nando Franco. Falou pelo recorrente, 
Dr. Rubem José da Silva.

Processo RR-5.080-76
Re ator — Exmo. Sr. Min. Alves de 

Almeida
Relator — Exmo. Sr. Min. Fernan

do Franco
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrente — Alesio Del Cano
Recorrido — Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos
Advogadbs — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Nelson Dias
Resolveu-se por maioria não conhecer 

do recurso, vencido o Exmo. Sr. Min.
Alves de Almeida, relator. Redigirá o 

acórdão o Exmo. Sr. Min. Fernando 
Franco. Falou pe'o recte. Dr. Rubem 
José da Silva

Processo RR-5.254-76
Relator — Exmo. Sr. Min. Alves de 

Almeida
Revisor — Exmo. Sr. Min. Fernan

do Franco
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da Ia Região
Recorrente — Petrônio Nonato
Recorrido — Administração do Porto 

de Vitória
Advogados — Dns. Cesar Pires Cha

ves e Ivan Palm Maciel
Resolveu-se por maioria não conhecer 

do recurso, vencido o Exmo. Sr. Min. 
Alves de Almeida, relator. Redigirá o 
acórdão o Exmo. Sr. Min. Fernando 
Franco. Falou pelo recorrido Dr. IvaA 
Paim Maciel.

Processo RR-247-77
Relator — Exmo. Sr. Min. Alves de 

Almeida
Revisor — Exmo, Sr. Min. Fernan

do Franco
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 4a Região
Recorrente — José Daimacio Mela
Recorrido — Banco do Brasil S.A.

Advogadas — Drs. Antônio Carlos a. 
Mainerl e Amo Willy Schmidt

Resolveu-se' sem divergência conhecer 
do recurso e por maioria, negar-lhe pro
vimento, vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Alves de Almeida, relator. Redigirá o 
acórdão Min. Alves de Almeida Falou 
pelo recdo. Dr. Dilson F. Almeida.

Processo RR-512-77
Relator — Exmo. Sr. Min. Alves de 

Almeida
Revisor — Exmo. Sr. Min. Fernando 

Franco
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da Ia Região
Recorrente — Banco Ipiranga de In

vestimentos S.A.
Recorridos — Euclides Bruno Diniz e 

outros
Advogados — Drs. Ivo Braune e Jory 

França
Resolveu-se por maioria, conhecei do 

recurso vencido o Exmo. Sr. Min. Alves 
de Almeida e no mérito, por unanimi
dade negar-lhe provimento. Redigirá o 
acórdão o Exmo. Sr. Min. Fernandb 
Franco.

Processo RR-642-77
Relator — Exmo. Sr. Min. Alves de 

Almeida
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Fer

nando Franco
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrente — Banco do Brasil S.A.
Recorrido — Euclydes Berton! Mar

ques
Advogados — Drs. José Inaldo Silva 

Monteiro e Ulisses Riedel de Resende
Resolveu-se adiar o julgamento em vir 

tude de pedido de vista Regimental do 
Exmo. Sr. Ministro Raymundo de Souza 
Moura.

O Exmo. Sr. Ministro Alves de Almei
da, relator não conhecer do recurso, en
quanto o Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Franco, conhecer por divergência. Falou 
pelo recorrente Dr. Dilson F. Almeida 
e pelo recorrido Dr. Rubem José da Sil
va.

Processo RR 687-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Recurso de Revista de Decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
1.» Região.

Recorrente — Rede Ferroviária Fede
ral S. A. (7.a Divisão — Leopoldina).

Recorridos — Ary Madureira e outros.
Advogados — Drs. Paulo R. Sobrinho 

e Alino da Costa Monteiro.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e negar-lhe provimento. Fa
lou pelo recorrido Dr. Alino da C. Mon
teiro.

Processo RR 785-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco.
Recurso de Revista de Decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
2“ Região.

Recorrente — Çompanhia Municipal 
de Transportes Coltlvos.

Recorrido — João Magalhães Tunis.
Advogados — Drs. João Evangelista 

Ferraz e Ulisses Riedel de Resende.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

dc recurso e no mérito, por maioria, dar- 
lhe provimento para restabelecer senten
ça de origem, vencidos os Exmos. Srs. 
Ministros Alves de Almeida, relator e 
Lima Teixeira. Homologada a desistên- 
o Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco, 
cia das preliminares. Redigirá o acórdão 
O Exmo. Sr. Ministro Mozart Victor 
Russomano, participou do julgamento 
apenas no mérito. Falou pelo recorrente 
Dr. José Alberto Couto Maciel e pelo 
recorrido Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo RR 903-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Recurso de Revista de Decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
1.» Região.

Recorrente — Rede Ferroviária Fede
ral S. A. (7.* Divisão — Leopoldina).

Recorridos — Odilon da Costa Carnei
ro e outros.

Advogados — Drs. Ayrton Ribeiro da 
Costa e Guaraci Francisco Gonçalves e
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Al'.no da C. Monteiro.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e negar-lhe provimento. Fa
lou pelo recorrido Dr. Alino da Costa 
Monteiro.

Processo RR 1112-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Recurso de Revista de Decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
2.» Região.

Recorrentes — Aparecido David e ou
tros.

Recorrido — Superintendência de Con
trole de Endemias.

Advogados — Drs. Sócrates Homem de 
Mello e Mauro Eugênio Machado.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento, para 
restabelecer sentença de origem.

Processo RR 1254-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Recurso de Revista de Decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
2? Região.

Recorrente — Banco Itaü S. A.
Recorrido — Ary Martins de Oliveira.
Advogados — Drs. Emygdio Acuacia- 

lupi e Alexandre Michel Antonio.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e por maioria, negar-lhe pro
vimento, vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Fernando Franco, revisor.

Processo RR 1319-77 .
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Recurso de Revista de Decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
1.» Região.

Recorrente — Banco Itaú S. A.
Recorrido — Irene Toledo Sampaio.
Advogados — Drs. Paulo Renato V. 

Pereira e Maria Lúcia Vitorino Borba.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e por maioria, dar-lhe provi
mento, para excluir da condenação as 
sétima e oitava horas extras, vencido o 
Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida, 
relator. Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. 
Ministro Fernando Franco. Requereu 
juntada de procuração o Douto patrono 
do recorrido. Falou pelo recorrido Dra. 
Maria Lucia Vitorino Borba.

Processo RR 1321-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Recurso de Revista de Decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
1.® Região.

Recorrente — Clausner José Maia das 
Flores.

Recorrido — Banco Auxiliar de Sao 
Paulo S. A.

Advogados — Drs. Maria Lucia V. 
Borba e José Palmeira.

Resolveu-se por maioria, conhecer do 
recurso, vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Fernando Franco, revisor, e no mérito, 
ainda por maioria, dar-lhe provimento 
parcial, para admitir a inclusão das ho
ras extras no repouso semanal remune
rado, vencidos os Exmos. Srs. Ministros 
Alves de Almeida, relator e Fernando 
Franco, revisor. Redigirá o acórdão o 
Exmo. Sr. Ministro Raymundo de Souza 
Moura. Jtequereu juntada de procura
ção o D. Patrono do recorrente. Falou 
pelo recorrente Dra. Maria Lucia Vito
rino Borba.

Processo RR 1361-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Recurso de Revista de Decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
5.® Região.

Recorrente — Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS.

Recorrido — Silvano Júlio de Oliveira.
Advogados — Drs. Ruy Jorge Caldas 

Pereira e José Tôrres das Neves.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e por maiaria, dar-lhe provi
mento para excluir a incidência do adi
cional de periculosidade nos triânios, 
vencidos os Exmos. Sr. Ministros Lima 
Teixeira, relator e Alves de Almeida. 

Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Minis
tro Raymundo de Souza Moura. O Ex
celentíssimo Sr. Ministro Mozart Victor 
Russomano, participou apenas no mé
rito. Falou pelo recorrente Dr. Ruy Jor
ge C. Pereira e pelo recorrido Dr. José 
Tôrres das Neves.

Processo RR 1461-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Recurso de Revista de Decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
2.» Região.

Recorrente — Cleveland Lemes Reis.
Recorrido — Light — Serviços de Ele

tricidade S. A.
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Francisco José Emidio Mar- 
diello.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e por maioria, dar-lhe provi
mento, para restabelecer sentença de 
origem, vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Fernando Franco. Falou pelo recorrente 
Dr. Rubens José da Silva.

Processo RR 1621-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Recurso de Revista de Decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
5.® Região.

Recorrentes — Emílio Maron Lima e 
outra.

Recorridos — José Nilton Bispo e ou
tro.

Advogados — Drs. Renato Borba Ra
mos e Gabriel Nunes.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento parcial 
para excluir da condenação o pagamen
to em dobro da gratificação natalina.

Processo RR 1649-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Recurso de Revista de Decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
1.® Região.

Recorrentes — Waldir Linhares Ramos 
e outros.

Recorrido — Jockey Club Brasileiro.
Advogados — Drs. Eugênio José dos 

Santos e Hugo Mósca.
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso. Falou pelo recorrido 
Dr. Hugo Mósca.

Processo RR 1733-77
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Recurso de Revista de Decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
1.® Região.

Recorrente — Niltro Mendonça.
Recorrido — Rede Ferroviária Federal 

S. A. (7.® Divisão — Leopoldina).
Advogados — Drs. Alino da Costa 

Monteiro e Irwal Lucas de Azevedo.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do conhecer do recurso e dar-lhe provi
mento, para que retomem os autos á 
Junta de origem e julgue como entender 
de direito. Falou pelo recorrente Dr. 
Alino da Costa Monteiro.

Brasília, 24 de junho de 1977 — Jorge 
Aloise, Secretário da 1.» Turma.

ATOS DO PRESIDENTE
ATO N? 102-77

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, usando de suas atribuições 
conferidas pelo inciso XI do artigo 19 
do Regimento Interno do mesmo Tribu
nal, de acordo com o inciso II do artigo 
115 da Constituição Federal e tendo em 
vista a Resolução Administrativa n? 72 
de 1977, proferida no processo TST — 
8.368-77, resolve:

Conceder aposentadoria, de acordo com 
os artigos 101> inciso III, parágrafo úni
co, 102. inciso I, alínea a da Constitui
ção da República Federativa do Brasil, 
artigo 184. inciso II, da Lei n» 1.711-52, 
a Lucita Duarte no cargo da classe “C” 
da Categoria Funcional de Técnico Ju
diciário, código TST-AJ-021.8, referên
cia 50, do Quadro de Pessoal do Tribu
nal Superior do Trabaiho.

Publique-se no Diário da Justiça.
Brasília, 24 de junho de 1977. — Re

nato Machado, Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho.

ATO N’ 103-77
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo inciso XI do artigo 
19 do Regimento Interno do mesmo Tri
bunal, de acordo com o inciso II do ar
tigo 115 da Constituição Federal e tendo 
em vista a Resolução Administrativa n? 
71 proferida no processo n? TST 8.367 
de 1977, resolve:

Conceder aposentadoria, de acordo com 
os artigos 101, inciso III, parágrafo úni
co, 102, inciso I, alínea a da Constituição 
da República Federativa do Brasil, ar
tigo 184, inciso II, da Lei n? 1.711-52, a 
Olivia Vieira da Siiva no cargo da clas
se “C” da Categoria Funcional de Téc
nico Judiciário, cõdigo TST-AJ-021.8, 
referência 50, do Quadro do Pessoal da 
Secretaria do Tribunal Superior do Tra
balho.

Publique-se no Diário da Justiça.
Brasília, em 24 de junho de 1977. — 

Renato Machado, Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho.

COMISSÃO DE PROMOÇÃO 
E ACESSO

Listas organizadas vela Comissão de 
Promoção e Acesso — C.P.A. — deste 
Tribunal, em reunião de 23 de junho de 
1977.

Categoria Funcional de Datilógrafo 
Classe “A”

Para 2 (dois) cargos vagos da referên
cia 21:

1 — José Elício Tavares
2 — Maria do Socorro Almeida da Sil

va Caetano
3 — Elias de Oliveira Rêgo
4 — Zuieide Ramos Macedo da Silva
Para 3 (três) cargos vagos da refe

rência 20:
1 — João Batista Brito Pereira
2 — Nei de Oliveira e Silva
3 — Ivanete Pinto de Oliveira
4 — Lígia Sônia Dias Leles
5 — Maria do Socorro Duarte
6 — Katia Maria Castro Gomes
Para 4 (quatro) cargos vagos da re

ferência 19:
1 — Rosângela Ferreira
2 — Misael Dourado Gherra Sobrinho
3 — Cláudia Lúcia Baldanza Coelho
4 — Nemir Carneiro Adjuto
5 — Maria de Fátima Gonçalves dos 

Santos
6 — Maria Abadia dos Reis Ribeiro
7 — Lúcia Maria da Silva Artiles
Para 4 (quatro) cargos vagos da refe

rência 18:
1 — José Francisco Cândido
2 — Maria Lenise Calamari
3 — Antonio Luiz Teixeira Mendes
Para os 8 (oito) cargos vagos da refe

rência 17:
1 — Claudia Rabelo Pinho
2 — Maria José Florindo
3 — Wilma Moura Soares
4 — Maria Laurides Lima Martins
Brasília, 24 de junho de 1977. — Ge

raldo Starling Soares, Presidente da 
C.P.A. — Maria Mirtes Nogueira do 
Freitas, Secretária da C.P.A.


